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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2019 

Dispõe sobre normas gerais de proteção aos animais em 

situação de desastre e altera as Leis nos 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais) e 12.334, 

de 20 de setembro de 2010 (Política Nacional de 
Segurança de Barragens – PNSB), para tipificar crimes 
de maus tratos a animais relacionados a ocorrência de 

desastres e para incluir os cuidados com animais 
vitimados por desastres na PNSB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais de proteção aos animais 

em situação de desastre.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, desastre é o resultado de 
eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um ecossistema 

vulnerável, causando danos humanos, animais, materiais ou ambientais e 
consequentes prejuízos econômicos e sociais. 

Art. 2º Para garantir proteção aos animais em situação de desastre, o 
empreendedor cujo empreendimento ou atividade possa causar significativa 

degradação ambiental deverá adotar, a critério do órgão ambiental licenciador:  

I –  medidas preventivas: 

a) treinamento de pessoas do seu quadro organizacional para busca, 
salvamento e cuidados imediatos a animais durante e após a situação de desastre; 

b) desenvolvimento de plano de ação de emergência com 
procedimentos de evacuação, busca, salvamento e cuidados imediatos a animais 

em caso de desastre; 
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c) restrição do acesso de animais a determinadas áreas que 
apresentem maiores riscos quanto à ocorrência de desastre, inclusive mediante 

cercamento;  

d) elaboração e divulgação interna de material informativo sobre 

busca, salvamento e cuidados imediatos a animais em situação de desastre. 

II – medidas reparadoras: 

a) fornecimento de máquinas, veículos e equipamentos destinados a 
busca e salvamento de animais em situação de desastre; 

b) disponibilização de água, alimentos, medicamentos e atendimento 
veterinário aos animais durante e após o salvamento; 

c) construção ou locação de abrigos para adequada acomodação e 
tratamento de animais silvestres e domésticos; e 

d) oferecimento de acesso a pastos, inclusive mediante 

arrendamento, rios e lagos, para abrigo e alimentação de animais de grande porte. 

§ 1º As medidas dispostas no inciso II do caput são de 

responsabilidade do empreendedor e serão executadas em articulação com os 
governos federal, estadual e local, admitindo-se a participação de organizações 

civis e da população local. 

§ 2º O descumprimento das medidas elencadas neste artigo por parte 

do empreendedor configura prática do crime previsto no art. 32 da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Art. 3º As vidas humanas são prioridade em face das vidas de 
animais silvestres e domésticos, para evacuação, busca, salvamento, cuidados 

imediatos, alimentação, abrigo e outros decorrentes de situações de desastre. 

Art. 4º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 32. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 
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§ 1º Incorre nas mesmas penas quem: 

I - realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que 

para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos; e 

II – provoca desastre que prejudique a vida e o bem-estar de animais 
silvestres ou domésticos. 

.................................................................................................” (NR) 

  

 

Art. 5º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 3º............................................................................................... 

I - garantir a observância de padrões de segurança de barragens de 
maneira a reduzir a possibilidade de acidente e desastre que afete 

vidas humanas, animais e o meio ambiente; 

................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 15.............................................................................................. 

............................................................................................................ 

VI – elaboração e divulgação de material informativo sobre busca, 
salvamento e cuidados imediatos a animais em situação de desastre. ” 
(NR) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A comoção por tantas perdas humanas nas recentes tragédias da 

Samarco em Mariana (MG) e da Vale em Brumadinho (MG) torna-se ainda maior 
quando pensamos na destruição que uma catástrofe dessa magnitude acarreta ao 

meio ambiente e aos demais seres vivos. O estrago causado pelo rompimento das 
barragens nessas regiões afetou também muitos animais que acabaram soterrados 
no lamaçal. Em meio a ruína nos meios urbano e rural, foram vistos cães e gatos 

cobertos de lama, animais silvestres perdidos e animais de criação: galinhas, bois 
e vacas atolados na luta pela vida.  
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O impacto de uma catástrofe desse porte é avassalador para os grupos 
mais vulneráveis da população, que dependem dos animais para a manutenção de 

seus meios de vida. Os desastres afetaram a produção animal de leite, ovos e 
carne; a produção vegetal, devido ao soterramento das camadas mais férteis do 

solo; o transporte de mercadorias, madeira ou água, além de impactar os meios 
sociocultural e religioso em muitas comunidades. Finalmente, são graves os 

impactos causados pela destruição de quilômetros de vegetação ripária, que abriga 
milhares de animais silvestres, como mamíferos, répteis e peixes, destruição dos 

organismos aquáticos e tantos outros essenciais para a manutenção do equilíbrio 
ecológico na região. 

Diante dessas tragédias e, infelizmente somente após elas, acende um 
alerta na sociedade e no Poder Público para o fato de que o Brasil não possui 
legislação que proteja animais em situações de desastres. Isso é bastante 

preocupante, pois a recuperação das comunidades afetadas torna-se mais lenta e 
penosa. Fora a perda de vidas humanas, essas pessoas precisam se restabelecer 

economicamente. É por essa razão que a perda de animais nesses contextos, além 
de submeter animais a sofrimento e impactar o meio ambiente, afeta 

negativamente a vida dos seres humanos.  

No ano de 2005, os Estados Unidos da América (EUA) enfrentaram 

uma das catástrofes mais violentas de sua história recente: o furacão Katrina. Os 
esforços de resgate dos animais que se seguiram foram custeados por meio de 

doações públicas ao redor do mundo, e não por meio de designação de aportes 
financeiros pelo governo local. Mesmo com a dedicação das organizações da 

causa animal, cerca de cinquenta mil animais morreram em função do furacão, 
considerando-se, dentre eles, animais silvestres e domésticos, muitos destes em 

decorrência do abandono que sofreram. 

O trauma desse desastre motivou a elaboração, em 2006, do “Ato de 
Patamares para a Evacuação e Transporte de Animais” (Ato “PETS”), com o 

escopo de assegurar que os planos locais e governamentais de emergência 
incluíssem provisões para as necessidades de indivíduos com animais domésticos 

e de serviço durante as situações de desastre. O ato, portanto, consubstancia-se 
em um avanço, servindo como prenúncio de um futuro em que legislações que 

lidam com o planejamento de ações em emergências levem em consideração o 
bem-estar animal. A ligação entre os seres humanos e os demais animais é um 

laço indissociável e inerente à nossa vida na Terra. 
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Face a essa realidade, a Organização das Nações Unidas (ONU) 
publicou, em 2016, um manual de como interceder em prol dos animais em 

situações de desastre, pois reconheceu-se que a parcela mais afetada da população 
são as pessoas deles dependentes, de uma forma ou de outra, para a manutenção 

de sua subsistência. Diante disso, entendeu a ONU ser essencial a adoção de ações 
que incluíssem os animais como parte das intervenções em contextos de 

emergências. 

Não se trata, pois, de negar a importância das medidas protetoras da 

vida humana em situações de desastre no âmbito das ações humanitárias, mas sim, 
de reconhecer que, para que as comunidades atingidas superem suas crises, uma 

perspectiva não antropocêntrica das relações homens-animais é objetivo tão 
premente quanto a própria sobrevivência. Já é hora de reconhecermos os animais 
como parceiros que são da nossa jornada na Terra, nas alegrias e também nas 

adversidades. Em muitos desastres, há uma incerteza acerca do número de animais  
afetados, mas certo é o sofrimento a que muitos estão submetidos, ao qual não 

podemos permanecer inertes e insensíveis. 

Os animais, portanto, são também uma realidade jurídica e, como tal, 

são passíveis de melhorias no seu nível de proteção e de direitos reconhecidos. A 
tendência para o futuro aponta para um crescimento da cultura de proteção animal 

nas sociedades, que, por sua vez, irá refletir cada vez mais em leis mais 
abrangentes que servirão para proteger com maior eficiência os animais, com o 

desenvolvimento de planejamentos e ações específicas para a sua salvaguarda em 
emergências. 

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto que tem como 
objetivo garantir proteção aos animais em situações de desastres. O empreendedor 

que puder causar significativa degradação ambiental poderá ser demandado pelo 
órgão de licenciamento ambiental a adotar medidas preventivas e reparadoras para 
mitigar eventuais danos a serem causados a animais. Como medidas preventivas, 

prevê-se a interdição do acesso de animais a áreas de risco, bem como ações de 
planejamento e treinamento para busca, salvamento e cuidados imediatos a 

animais em caso de desastre. Como medidas reparadoras, definimos um conjunto 
de meios e ações destinados a realizar busca, salvamento e cuidados imediatos de 

animais, bem como abrigo, alimentação e atendimento médico-veterinário aos 
mesmos. 

A proposição também altera a Lei de Crimes Ambientais para incluir 
tipo penal relacionado a desastre que prejudique a vida e o bem-estar de animais. 
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Incluímos dispositivos também à Política Nacional de Segurança de Barragens – 
PNSB, para que a segurança de barragens também tenha como objetivo reduzir 

eventuais danos a serem causados aos animais e ao meio ambiente. Finalmente, 
entre as medidas de educação e comunicação da PNSB, foi adicionada a 

elaboração e divulgação de material informativo sobre busca, salvamento e 
cuidados imediatos a animais em situação de desastre. 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para aprovação da presente iniciativa, em vista de sua 

importância para proteção de animais em situações de desastre. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  

S
F

/
1

9
1

4
4

.
6

6
6

4
2

-
9

9


